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edITAL de COMUNICAÇÃO

A empresa CAETANO & FRASAO LTDA, CNPJ: 73.736.340/0001-59,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, as Licenças Prévia, de Instalação e de Operação para 
a atividade de lava-a-jato situado no Lote 01-D, Área Institucional, 
Residencial Jardim América, no município de Colinas do Tocantins - TO. 
O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA nº 237/97, que 
dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

PORTARIA CRM/TO Nº 003/2019, de 16 de jANeIRO de 2019.

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
nº 3.268/57, de 30/09/57, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 
25/07/58;

Considerando o teor da Resolução nº 077/2010 do CRM/TO;

Considerando o disposto no art. 8º do Código de Processo 
Ético-Profissional;

Considerando que em virtude da criação das Câmaras de 
Julgamento de Sindicâncias, faz-se necessária a nomeação dos seus 
membros,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir 08 (oito) Câmaras de Julgamento de Sindicâncias.

Art. 2º Nomear os Conselheiros Efetivos e Suplentes para a 
composição das 08 (oito) Câmaras, conforme disposição contida nesta 
Portaria.

Parágrafo único. Unicamente para fins de assegurar o quórum, 
o Conselheiro Corregedor poderá integrar quaisquer das Câmaras.

I - 1ª Câmara:
RICARDO RUSSI BLOIS
GUSTAVO FERIANI
CARINA AMARAL FERIANI
LINCOLN JOSE DA SILVA JUNIOR
MARCELO DE OLIVEIRA MELO

II - 2ª Câmara:
TANIA MARIA TADEI LOPES
ANTONIO LUIZ DE DEUS
CARLOS ALBERTO RANGEARO PERES
ADELMO AIRES NEGRE
JOSE CELSO RODRIGUES CINTRA

III - 3ª Câmara
FREDERICO HENRIQUE DE MELO
FÁBIO ROBERTO RUIZ DE MORAES
AGNALDO PAULO DE BRITO
THESSA GONCALVES MARINHO DOS SANTOS DE FREITAS
NICOLE RANGELY NOGUEIRA MARTINS DE CARVALHO

IV - 4ª Câmara:
EDUARDO FRANCISCO DE ASSIS BRAGA
JOSE RONALDO DE ASSIS
MÁRCIA CRISTINA TERRA DE SIQUEIRA PERES
MONICA MENDONÇA VIEIRA MARCOLINO
MARCO TULIO CHATER VIEGAS
GERALDO QUEIROZ PACHECO

V - 5ª Câmara:
ORSINI PASSOS GUTERRES
RONALDO REGO RODRIGUES
DANIEL ALMEIDA ZANDONÁ
TIAGO ALMEIDA GONÇALVES VIDA BESSA
MARCUS VINICIUS CAMARGO PIRES

VI - 6ª Câmara:
NEMESIO TOMASELLA DE OLIVEIRA
CARLOS ALEXANDRE PRAXEDES GURGEL
GUSTAVO FREDERICO ALPINO
PEDRO MANUEL GONZALEZ CUELLAR
SAULO MAXWEEL ANDALECIO PANIAGO

VII - Sétima Câmara:
JOAO PEREIRA RAMOS
ADRIA MARIA SIMÕES SILVA
AMANDA PAULA MADUREIRA
MARCOS RODRIGUES SOUZA
MAURICIO SHIGUEO OSHIRO

VIII - Oitava Câmara:
JORGE PEREIRA GUARDIOLA
JOSE MANOEL BATISTA DOS SANTOS
JOSE MARIA SINIMBU DE LIMA FILHO
RAFAEL BARBOSA CARNEIRO
MARIANA RODRIGUES SOUZA DORNELA

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação.

Dr. Jorge Pereira Guardiola
Presidente

edITAL de COMUNICAÇÃO

A FAZENDA URBELANDIA, propriedade de Águas do Araguaia 
Incorporadora LTDA, CNPJ: 13.941.621/0001-11, torna público que 
requereu ao NATURATINS: O Licenciamento Ambiental, Licença Prévia, 
de Instalação e de Operação para atividade de Agricultura, localizado no 
município de Marianópolis do Tocantins-TO.

edITAL de COMUNICAÇÃO

HENRIQUE GUNZEL, CPF 119.059.649-00, torna público que 
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, torna público 
que requereu junto ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, as 
Licenças (LP), (LI) e (LO), para atividades do Grupo AGROPECUÁRIO, 
localizada na FAZENDA SANTA MARIA E OUTRAS, Zona Rural do 
Município de Palmeirante-TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções CONAMA nº 237/97 e COEMA nº 07/05, que dispõem sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.
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A Sra. Rosifran Magalhaes Goncalves, portadora do CPF nº 
089.348.273-00, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, a Licença Prévia, Licença de Instalação e 
Licença de Operação, para a atividade de Avicultura Industrial de Corte, 
com capacidade de 30.000 aves distribuídos em galpões, localizado 
na Fazenda Trevo, BR 230, KM 32, S/N, Zona Rural do município de 
Nazaré, Estado do Tocantins. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, referentes 
ao licenciamento ambiental desta atividade.
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